
RESOLVE: 

•~tun. d.o ltQai.cipio da Aft9at'WM. 
Estado de São Paulo 

PORTARJA Nº 457/2022 

De 03/10/2022 

NICOLAS BASILE ROCHEL, Prefeito do Municí

pio de Angatuba do Estado de São Paulo, usando das atribuições que 

lhe são conferidas por Lei: 

Artigo 1 º) NOMEAR, os servidores Agricio Agnaldo Bortotti, Tiago José de Oli

veira e Délica Denise de Oliveira, para comporem a COMISSÃO SETORIAL DE AVALIAÇÃO 

DE DOCUMENTOS MUNICIPAIS, da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito, nos 

termos do Decreto nº 155/20 15 de 29 de Maio de 2015. 

Parágrafo Único: Fica nomeado o servidor Agricio Agnaldo Bortotti, para atuar 

como Coordenador da referida comissão. 

Artigo 2°) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis

posições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO E ANGATUBA, 03 DE OUTUBRO DE 2022. 

Afixada no quadro da Prefeitura 
Angatuba, 03/10/2022. 

NIC ~~,~~L 

Rua João Lopes Filho, nº 120- Centro, telefax (15)32559500, Angatuba - SP - CEP 18240-000 - e-mail: pmangatuba@angatuba.sp.gov.br 


